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                                                                Cabo Frio, 20 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 166/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe sobre a 

divulgação de informações aos consumidores referentes aos preços dos combustíveis 

automotivos”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 166/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe 

sobre a divulgação de informações aos 

consumidores referentes aos preços dos 

combustíveis automotivos”. 

 

Embora reconhecendo o mérito da propositura, que, segundo o seu autor, visa proteger o 

consumidor no momento do abastecimento de seu veículo, a medida não reúne as condições 

necessárias para ser convertida em lei.  

 

Isso porque a Constituição Federal atribui à União a competência administrativa para 

legislar privativamente a respeito de energia (art. 22, IV), assunto no qual se insere o 

abastecimento de combustíveis. 

 

Ademais, consoante se extrai da literalidade da pretendida norma, bem como de sua 

finalidade, o seu real objeto é a proteção do "consumidor".  

 

No que respeita a esse aspecto, impende destacar que, segundo o artigo 24, inciso V, da 

Constituição Federal, as matérias referentes às relações de consumo integram a órbita da 

competência legislativa concorrente. Embora aplicável em princípio apenas à União, quanto às 

normas gerais, e aos Estados e ao Distrito Federal, quanto às normas específicas, a própria Carta 

Magna, no seu artigo 30, inciso II, expressamente prevê a competência dos Municípios para 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

 

Contudo, tal atribuição legiferante suplementar não está dissociada do consignado no 

aludido artigo 30, porém no seu inciso I, que restringe a competência legislativa dos Municípios 

a assuntos de interesse (preponderantemente) local. Partindo dessa premissa, releva averiguar se 

a pretensa norma apresenta singularidades que permitam inseri-la em assuntos de interesse 

preponderantemente local, compreendidos como aqueles que encontram assento nas peculiares 

necessidades do Município, distinguindo-se, portanto, dos interesses de envergadura mais 

abrangente, de nível regional ou nacional. 

 

A esse propósito, tem-se claro que a divulgação de informações referente aos preços dos 

combustíveis automotivos encontra reverberação de âmbito nacional, assumindo uma 

abrangência que exclui a possibilidade de edição de lei local sobre o assunto.  

 

Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema 

dessa natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se em 

evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), pedra 

angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos entes 

federados. 

 

Assim sendo, não obstante os propósitos do Projeto de Lei, tem-se claro que, no caso em 

apreço, houve uma extrapolação da competência legislativa conferida aos Municípios, posto 

que não cabe aos Vereadores suplementar legislação referente à proteção do consumidor, mas 

aos Estados e à União, concorrentemente, à vista do alcance geral -- e não apenas local -- da 

norma editada. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei em comento, cabe-

me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade de 
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reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar 

sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


